PORTARIA Nº 06, DE 24 DE JULHO DE 2023.

“Nomeia Ouvidora Geral da Câmara e revoga Portarias”.
EDERSON ARANTES BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

R   E   S   O   L   V   E
Art. 1º NOMEAR a servidora Charlise Salla Vetter para exercer as funções de OUVIDORA GERAL do Poder Legislativo de Dois Irmãos, nos termos do art. 17 da Lei Municipal nº 4.713/2019.


Art. 2º Em caso de ausência da servidora antes mencionada, fica desde já designado como substituto o servidor Maciel Schaumloeffel, e, em caso de ausência deste, a servidora Maitê Moraes.

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias 010/2019 e 08/2022.
Art. 4º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Dois Irmãos, 24 de julho de 2023.

EDERSON ARANTES BUENO
PRESIDENTE

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE
MAITÊ MORAES
DIRETORA LEGISLATIVA

“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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